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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 601/2022/GR/UNIR, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
Parecer nº 7/2022/CONSUN/SECONS/REI/UNIR; e considerando o Processo nº 23118.011146/2022-82, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Elaboração de
proposta de documento que operacionalizará a comprovação vacinal para alunos, no ato da matrícula, e
servidores, no âmbito da UNIR, em conformidade com a Resolução nº 437/CONSUN, de 25 de agosto de 2022:

Servidor SIAPE Função

Walterlina Barboza Brasil 1170595 presidente

Odirlei Arcangelo Lovo 2887259 membro

Diogo Gonzaga Torres Neto 1521878 membro

Art. 2º Ficam convalidados os atos realizados até a presente data. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
25/08/2022, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1079971 e o código CRC 116C6C5E.

Referência: Processo nº 23118.011146/2022-82 Site: www.unir.br SEI nº 1079971
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 602/2022/GR/UNIR, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1;
considerando a Resolução nº 437/CONSUN, de 25 de agosto de 2022; considerando o Processo
23118.011146/2022-82; e considerando o Processo nº 23118.000871/2022-25,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 358/2022/GR/UNIR, de 02 de junho de 2022, publicada no Boletim
de Serviço nº 56, de 03 de junho 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
25/08/2022, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1080030 e o código CRC E0B316BE.

Referência: Processo nº 23118.000871/2022-25 Site: www.unir.br SEI nº 1080030
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 605/2022/GR/UNIR, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial, de 18/11/2020, publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de
2020, seção 2, p.1; considerando o processo nº 23118.003860/2022-05,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição a servidora ELZA
CAVALCANTE DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE nº 0396522, ocupante do Cargo de Auxiliar em Administração,
lotada na Gerência de Atendimento ao Público - Porto Velho, código de vaga nº 0307328, com fundamento legal
no art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e art. 3º, da Emenda Constitucional nº 103/2019, com
proventos integrais.

Art. 2º Agradecer os bons serviços prestados à Universidade Federal de Rondônia, quando no
exercício do cargo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
25/08/2022, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1080091 e o código CRC 017E1948.

Referência: Processo nº 23118.003860/2022-05 Site: www.unir.br SEI nº 1080091
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 606/2022/GR/UNIR, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições,
mediante o art. 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982, art. 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto Presidencial
publicado no DOU nº 221 de 19 de novembro de 2020, seção 2 pág. 01; considerando o art. 19, da Lei nº
8.112/90; considerando o art. 5º, do Decreto nº 1.590/95; considerando a Instrução Normativa nº 2, de
12/09/2018; considerando a Resolução nº 303/CONSAD/2021; considerando a Instrução Normativa nº
18/2019/PRAD/UNIR; considerando os autos do processo nº 23118.003044/2022-93;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Flexibilizar a jornada de trabalho diária para 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) semanais
aos servidores que atuam na Secretaria de Registro e Controle Acadêmico do Campus de Ji-Paraná (SERCA-JP),
conforme o quadro:

Servidores
TURNOS DE ATENDIMENTO ININTERRUPTO
Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA 08h às 14h 08h às 14h 08h às 14h 08h às 14h 08h às 14h
WILLIAN SILVA SALES 15h às 21h 15h às 21h 15h às 21h 15h às 21h 15h às 21h
 

§1º Os horários de trabalho deverão ser divulgados em locais visíveis e de grande circulação dos
usuários dos serviços.

Art. 2º As horas de trabalho executadas em desacordo com os horários estabelecidos por esta
portaria deverão ser devidamente autorizadas pela chefia imediata, preferencialmente, de forma antecipada, a
fim de resguardar o atendimento ao público na unidade.

Art.3º Nos casos que circunstancialmente seja impossível o atendimento ao público usuário por
pelo menos doze horas consecutivas, em face de férias, licenças ou afastamentos de qualquer natureza, a
jornada de trabalho dos servidores remanescentes retornará às oito horas diárias, até regularização da situação. 

Art.4º A flexibilização da jornada de trabalho não gera direito adquirido, podendo ser revogada a
qualquer tempo pelo dirigente máximo da Instituição, caso não estejam sendo atendidos os fins que justificaram
sua implantação. 

Parágrafo único. No período de recesso acadêmico, conforme calendário estabelecido
anualmente, o horário de funcionamento do atendimento ao público deverá obedecer ao regime de 40 horas
semanais em dois turnos.

Art.5º A presente portaria possui validade de um ano e entra em vigor na data de sua publicação.
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Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
25/08/2022, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1080134 e o código CRC 55870234.

 

Referência: Processo nº 23118.003044/2022-93 Site: www.unir.br SEI nº 1080134
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 608/2022/GR/UNIR, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 999055621.000008/2020-44,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º HOMOLOGAR, a partir de 10.10.2022, a aprovação da Avaliação de Estágio Probatório
do servidor  IZAIAS FERREIRA VIEIRA, SIAPE nº 3151239, ocupante do cargo efetivo de Assistente em
Administração, lotado na Coordenadoria Administrativa do  Campus de Vilhena.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
25/08/2022, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1080214 e o código CRC 1D85122E.

 

Referência: Processo nº 999055621.000008/2020-44 Site: www.unir.br SEI nº 1080214
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 609/2022/GR/UNIR, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 999055621.000028/2020-15,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º HOMOLOGAR, a partir de 16.07.2022, a aprovação da Avaliação de Estágio Probatório
da servidora PATRÍCIA RABELO DOS SANTOS, SIAPE nº 1041421, ocupante do cargo efetivo de  Professor
do Magistério Superior, lotada no Departamento Acadêmico de Medicina do Núcleo de Saúde (NUSAU), Campus
José Ribeiro Filho.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
25/08/2022, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1080231 e o código CRC F5AC1E79.

 

Referência: Processo nº 999055621.000028/2020-15 Site: www.unir.br SEI nº 1080231
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 60/2022/DPAD/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais, e; considerando as disposições da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019, art. 2°,
inc. X; considerando as normas estabelecidas pela Lei n° 4.320/64, artigos 95 e 96; considerando a Instrução
Normativa SEDAP n° 205/1988; considerando o que determina o artigo 38, inciso III da lei n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993; considerando o que dispõe o Decreto 9373, de 11 de maio de 2018; considerando o §4 do art. 26
da Resolução nº 317/UNIR, de 17 de maio de 2021; considerando ainda a instrução constante no Processo
23118.007583/2022-00.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Constituir a Comissão de Apoio da Divisão de Recebimento, Movimentação, Alienação de
Bens Permanentes - DRMABP, visando realizar os trabalhos internos para o desfazimento de bens móveis do
Núcleo de Saúde, conforme relação abaixo:

 

Nome do Servidor Matrícula Função

Otávio Ribeiro do Nascimento 396462 Membro

Maria Tereza da Silva Cruz 1662425 Membro

Álisson Martins de Souza 3111401 Membro

Emanuela Lima Teixeira Barros 1122429 Membro

 

Art. 2º - A Comissão realizará os trabalhos até sua conclusão junto com a Divisão de Recebimento,
Movimentação e Alienação de Bens Permanentes (DRMABP), seguindo as diretrizes, a orientação, o cronograma
e os prazos a serem estabelecidos pela Diretoria de Patrimônio, Almoxarifado e Documentação (DPAD).

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 25/08/2022,
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às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1067393 e o código CRC 8D4A247A.

 

Referência: Processo nº 23118.007735/2022-66 Site: www.unir.br SEI nº 1067393
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 205/2022/DCCL/PRAD/UNIR

 

 O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do inciso VIII do art. 2º, da portaria nº 446/GR, de
30.05.2019; a instrução constante no Processo nº. 23118.001659/2020-13 e o Formulário de Indicação de Gestor
de Contrato (1047694);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar a servidora CRISTIANE MARINA TEIXEIRA GIRARD, SIAPE 1659939, como
GESTORA TITULAR do contrato administrativo nº 25/2022/UNIR, que tem por objeto a contratação de serviços
de licença pelo direito de uso do software de base de dados acervo digital com coleção de livros digitais (e-
books) por meio de plataforma online, para os usuários da Fundação Universidade Federal de Rondônia,
celebrado entre a UNIR e a empresa PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA, e a servidora OZELINA DO CARMO
DE CARVALHO SALDANHA, SIAPE 1685611, como GESTORA SUBSTITUTA do referido contrato.

Art. 2º - Designar o servidor IZAN FABRICIO NEVES CALDERARO, SIAPE 1661439, como FISCAL
TÉCNICO TITULAR do contrato administrativo nº 25/2022/UNIR  e o servidor CÁSSIO ANDRADE FURUKAWA,
SIAPE 1105355, como FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO do referido contrato.

Art. 3º - Designar a servidora FABIANY MORAES DE ANDRADE, SIAPE 1876902, como FISCAL
ADMINISTRATIVA TITULAR do contrato administrativo nº 25/2022/UNIR e a servidora PATRICIA DE MELLO
CARDOSO, SIAPE 2128928, como FISCAL ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA do referido contrato.

Art. 4º - Designar o servidor LUIS CLAUDIO BORGES, SIAPE 3150907, como FISCAL
REQUISITANTE TITULAR do contrato administrativo nº 25/2022/UNIR e a servidora MARÍLIA RODRIGUES DE
ASSUNÇÃO, SIAPE 1410679, como FISCAL REQUISITANTE SUBSTITUTA do referido contrato.

Art. 5º - São competências dos gestores e fiscais do contrato, além da observância das demais
normas internas e externas, a observância do disposto na Instrução Normativa nº 01/2019 de 04 de Abril de
2019, conforme demonstrativo abaixo:

 

GESTOR DE CONTRATO

Agendar reunião inicial do contrato e convocar para participar os Fiscais requisitantes, técnicos e
administrativos, os representantes da contratada e demais interessados por ela identificados;

Encaminhar formalmente as demandas por meio de Ordens de Serviço ou de Fornecimento de
Bens ou conforme definido no Modelo de Execução do Contrato, com o devido planejamento, visando a garantir
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que os prazos para a entrega final de todos os bens e serviços estejam compreendidos dentro do prazo de
vigência contratual;

Encaminhar as demandas de correção à contratada;

Encaminhar a indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa devidamente instruída;

Autorizar o faturamento, com base nas informações constantes no Termo de Recebimento
Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada;

Encaminhar à Área Administrativa eventuais pedidos de modificação contratual devidamente
instruído;

Manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências
positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, com apoio dos Fiscais Requisitante, Técnico
e Administrativo;

Encaminhar à Área Administrativa, para fins de renovação contratual, a respectiva documentação
para o aditamento com base no Histórico de Gestão do Contrato e nos princípios da manutenção da
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência
do término do contrato;

Proceder à atualização contínua, com apoio da equipe de Fiscalização do Contrato, do Mapa de
Gerenciamento de Riscos, procedendo com a reavaliação dos riscos identificados nas fases anteriores e
atualização de suas respectivas ações de tratamento e identificação, análise, avaliação e tratamento de novos
riscos.

FISCAL TÉCNICO 

Participar da reunião inicial do contrato conduzida pelo Gestor do Contrato;

Confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório, quando houver a entrega do objeto
constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens;

Avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da
aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato;

Identificar não conformidades com os termos contratuais;

Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à
habilitação técnica;

Confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, em conjunto com o Fiscal
Requisitante;

Apoiar na verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratação;

Verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do
Contrato;

Manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências
positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, juntamente com o Gestor de Contrato; e
Fiscal Requisitante e Administrativo.

FISCAL REQUISITANTE
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Participar da reunião inicial do contrato conduzida pelo Gestor do Contrato;

Avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da
aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato;

Identificar não conformidades com os termos contratuais;

Confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, em conjunto com o Fiscal Técnico do
Contrato;

Verificar a manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, com
apoio dos Fiscais Técnico e Administrativo do Contrato;

Verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do
Contrato;

Manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências
positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, juntamente com o Gestor de Contrato e
Fiscal Técnico e Administrativo.

FISCAL ADMINISTRATIVO

Participar da reunião inicial do contrato conduzida pelo Gestor do Contrato;

Verificar a aderência aos termos contratuais;

Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à
habilitação técnica;

Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento;

Apoiar na verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da
contratação;

Manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências
positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica, juntamente com o Gestor de Contrato e
Fiscal Técnico e Requisitante;

Receber do preposto da empresa os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados
envolvidos na execução dos serviços contratados, quando houver substituição ou inclusão de empregados da
contratada.

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 25/08/2022,
às 10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1078068 e o código CRC C497375D.
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Referência: Processo nº 23118.001659/2020-13 Site: www.unir.br SEI nº 1078068
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 87/2022/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná (CJP) da Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso das suas
atribuições legais, e conforme a Portaria n.º 772/2021/GR/UNIR, considerando a legislação pertinente e
seguindo o que consta no Processo nº 23118.011019/2022-83,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar Banca Examinadora de Qualificação do Programa de Mestrado Profissional em
Rede Nacional em Gestão e Regulação de Recursos Hídricos - PROFÁGUA, conforme segue:     

Mestranda:  MARIANA CAMBRUZZI PAIVA

Data: 05/09/2022

Horário: 14 horas

Local:  Campus Ji-Paraná/UNIR e via google meet.

Título: "PANORAMA DA REGULAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO."

 

Banca Examinadora

 

Orientador / Presidente: Prof. Dr. João Gilberto de Souza Ribeiro

Titulares

 I - Profa. Dra. Ana Cristina Strava Correa (Membro Interno ProfÁgua)

Suplentes 

I - Prof. Dr. José das Dores de Sá Rocha (Membro Interno ProfÁgua)

       

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 24/08/2022, às
18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1078265 e o código CRC 7B52686D.

 

Referência: Processo nº 23118.011019/2022-83 Site: www.unir.br SEI nº 1078265
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